
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2008

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências necessárias para que a E.E. Maurício Cury, no município de São José dos Campos, seja contemplada com uma impressora de escrita Braille.

JUSTIFICATIVA

 


A sociedade vem reconhecendo o valor das pessoas portadoras de deficiência, pessoas capazes, com autonomia, candidatas como qualquer outra, a uma vaga no mercado de trabalho. Seu diferencial está no fato de possuírem algumas necessidades especiais que exigem um olhar mais atento do indivíduo e do Estado. 

A EE. Maurício Cury, no município de São José dos Campos, já possui uma sala de deficientes visuais e a aquisição de uma impressora de escrita Braille viria disponibilizar ao aluno deficiente, informações necessárias para o seu aprimoramento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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